
 
 

MOÇÃO DE APLAUSOS 
 
 

Moção  de  Aplausos  como  expressão  de
reconhecimento  público,  ao  ilustre  senhor
ODEMIRTO APARECIDO DE ARRUDA.
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com fundamento no que dispõe o inciso XIV do Artigo 142 do Regimento Interno desta Augusta Casa de Leis, requeiro à
Mesa Diretora,  com anuência do Soberano Plenário,  que proceda ao devido registro nos anais deste Legislativo e
encaminhe a presente Moção de Aplausos ao senhor ODEMIRTO APARECIDO DE ARRUDA. 
 
JUSTIFICATIVA 
A Câmara  Municipal  de  Cuiabá,  por  meio  da  presente  Moção  de  Aplausos,  presta  reconhecimento  à  dedicação,
compromisso e à relevante trajetória de vida de Odemirto Aparecido de Arruda, nascido em 09 de outubro de 1984, natural
de Acorizal/MT, filho Odenil Lima de Arruda e Maria de Oliveira de Arruda, casado com Dayana Mayely Lima dos Santos
Arruda, pai de Larissa Mayely, Rhaissa Mayely e Esther Mayely. 
A presente Moção de Aplauso tem por objetivo reconhecer e enaltecer a notável trajetória do senhor Odemirto, 3º Sargento
da Policia Militar do Estado de Mato Grosso, que tem prestado serviços de inestimável valor à segurança pública do Estado
em especial ao Município de Cuiabá. Sua atuação exemplar é marcada pelo compromisso com a ética profissional e pela
dedicação incansável aos munícipes. 
Ingressou na Policia Militar do Estado de Mato Grosso em 10 de outubro de 2008, ao longo de sua trajetória atuou por 10
anos no 3º Batalhão de Polícia Militar (3º BPM) na radiopatrulha, em 2018 foi promovido a cabo da PM, posteriormente foi
designado a trabalha no gabinete militar, vindo a ser promovido em 2022 a 3º Sargento. 
O homenageado destacou-se não apenas pelo rigor técnico em investigações complexas e elucidação de crimes, mas,
sobretudo, pelo atendimento humanizado e pela ética inabalável no trato com os cidadãos. Sua atuação foi pautada pelo
compromisso com a justiça e pela coragem no enfrentamento à criminalidade, muitas vezes abdicando do convívio familiar
em prol da paz social, motivo pelo qual esta Casa Legislativa, através deste parlamentar, reconhece sua relevante trajetória
e sua contribuição para a sociedade cuiabana. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 20 de abril de 2026.

 
 
 

Marcrean Santos (Câmara Digital) - MDB
 

 Vereador(a)
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